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Apresentação: A discente solicitou, fora do prazo, o reingresso no curso. Essa solicitação foi
analisada pela Pro-Reitoria de Graduação. O recebimento e análise do pedido, fora do prazo,
ocorreu devido ao bom desempenho da aluna no curso. Requerimento enviado da Prograd para o
colegiado do curso.

Parecer favorável. Justificativa: A discente possui pendente apenas o componente curricular
obrigatório: estágio (ATV500). Logo, acredita-se que ela conseguirá concluir o curso dentro do
período de integralização (12 semestres, seguindo a resolução CEPE3.428).
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